
PREFEITURA MU-N-ICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 570 — E S T A D O D E MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I Nfl 368/82 

Declara Feriado Religioso o dia consagrado a 

Nossa Senhora de Fátima. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus reprem 

sentantea, aprovou e eu, em seu nome, Banciono e promulgo a S£ 

guinte l e i ; 

_ . Art. 19) Fica considerado Penado Religioso,em 

todo o município de Viçosa, o dia 13 de maio, consagrado a Nossa 

Senhora de Fátima* 

Art. 29) Durante o dia 13 de maio aó aerão per^ 

mitidaa as atividades privadas e administrativas absolutamente / 

indiapenaáveis. 

Art. 3^) Esta Lel entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4fl) Revogam-se as disposições em contrário* 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e cinco 

(25) de Maio da 1982 

Cesar Sant*Anna Pilho 

Prefeito Municipal 

Antonio Zaharam 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 18/05/82) 
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